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Projeto CALDEHE - EM/Z/53 //; 
Elaboração de um manual de botânica destinado a 

professores do ensino secundário. 

tailxe 
O objetivo dêste projeto 6 promover e preparo de 

um manual que contenha sugestões práticas sôbre e medo de ser v; 
talizado o ensino da botânica no curso secundário. 

Elªnº 
1 -,0 Prof. Karl Arens será incumbido de elabora- 

ção de annual, de acôrdo com as condiçôes abaixo estipuladas. 

2 - Caso o Prof. Karl Arens Julgue necessário eb— 

ter a colaboração de uma ou mais autoridades na matéria, os res — 

pectivos nomes deverão ser submetidos ã aprovação de Diretor Exe- 
cutive da CALDEME, e posteriormente figurarâe entre os autores do 
manual. 

3 - 0 manual deverá conter: a) uma descrição ini- 
cial dos objetivos do ensino da matéria e do aparelhamento didãti 
ce necessário; b) uma Justificativa da orientação traçada para o 

manual pelo Prof. Karl Arens, relativamente ã matéria a ser ensi— 

nada e ao método de ensinÉ—la; e) o texto a ser ensinado distri - 
buido por unidades e capítulos, e acompanhado de texto para uso 
exclusivo dos professores, e de indicaçães bibliográficas; d) deg 

crição, em cada capítulo, dos meios de ser realizado o ensino teª 
rico e prático respectivos. 

h - A elaboração do manual será orientada pelo oh 
Jetivo de promover, entre-es professôres secundários do país, um 

movimento de renovação no tocante â matéria a ser ensinada e aos 

métodos de ensinã-la, a fim de tornar matéria e método mais ade — 

quados aos interesses do adolescente e ao ambiente em que vive. 

5 - O texto obedecerí às seguintes normas: a) se— 

rá eXposto metodicamente e conterá, alem da parte expositiva, um 

suficiente número de exercícios e problemas destinados a estima - 
lar a reflexão e a fixar melhor os conhecimentos; b) será escrito
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em linguagem simples e correta, devendo haver a necessária cªnto- 
la na introdução da terminologia científica, cujo significado fi- 
cara bem claro no proprio texto ou em apendice; c) contara ilus - 
traçoes numerosas e adequadas. 

6 — A direção da CALDEME porá ã disposição do au- 
tor ou autores as publicações que possuir relacionadas com & maté 
ria, e procurara adquirir, para o mesmo objetivo, outras que lhe 
forem indicadas pelos mesmos autores, bem como pagará os serviços 
que forem combinados de desenhistas e fotógrafos. 

7 - Servirá de base à elaboração do manual o pro- 
grama anexo apresentado pelo Prof. Karl Arens, programa êsse que 

poderá ser modificado durante a referida elaboração, a Juizo das 
partes em acôrdo. 

8 - Sobre as modificações aludidas na clausula ag 
terior, ben como sôbre o texto do manual, & medida da sua entre - 
ga, o Diretor Executivo da CALDEME poderá ouvir as autoridades que 

julgar convenientes, com a aprovação do Diretor do I.N.E.P., e en, 
caminharâ ao estudo do autor ou autores as sugestões que forem Jul 
gadas dignas da atenção dos mesmos. 

9 - 0 prazo para a entrega do_manual será de doze 
mêses apás a data da assinatura dêste acordo, podendo a entrega 
ser antecipada ou o prazo prorrogado, & Juizo das partes em acar— 

do. 

10 — A remuneração pelo preparo do manual será de 

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), pagos em duas prestações, sen- 
do a primeira logo depois da entrega da metade presumível dos ori- 
ginais dactilografados (em duas vias) e a segunda apos a entrega 
do restante. 

11 — O pagamento será feito ao Prof. Karl Arens, 
que recompensarã aos seus colaboradores conforme a combinação que 

tiverem feito entre si. 
12 - Os direitos autorais pertencerão ao I.N.E.P. 

No caso de haver mais de uma edição, o I.N.E.P. pagará ao autor 
ou autores.a porcentagem que fôr combinada, em relação aos exemp 

plares das edições subsequentes & primeira.
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As deSpêsas cºm êste prajete mentar'a'o a Cr$ 
129.000,00 (canto e vinte e nove mil cruzeiros). fists total, 
que fica desde Já empenhado, será destacado da verba "Produ - 
çãº de Manuais de Prefessêres", e sera, assim distribuido: 

Eni 
Remuneraçãº ae Pref . Karl Arens . . . . . . . . . . 100.000,00 

" & desenhistas e fetêgrafos ... 10.000,00 
" a revisores da ºbra . . . . . . . . . . 9.000,00 

mspêsªs diversªs ooooooooooooooooccoooooo 
Total o.....oocooocooco 129.000,00 

Riº d9 Janeirº, 15 de junho de 1953 

%%%& %% 
7 Gustavo de Sá Lessa 

Diretor Executivo
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. laãâíwâzj7záíé 
Minuta do acordo a ser celebrado entre a Eh /:: 

punha do Livro Didático e Manuais de Ensino (GALDEME)//// 

e o Prof. Karl Arens, para a elaboração de um.manual 

do botânica destinado aos professôres do ensino secnnp 

da’rio ' 

ºlªnânlª_1 
A CALDEHE, representada pelo seu Diretor Execu— 

tivo, Dr. Gustavo de Si Lessa, firma no presente documento,apro- 

vade pelo Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, 

Dr. Anísio Spinola Teixeira, unzacôrdo com o Prof. Karl Arens pa 

ra que êste elabore, nas condições abaixo discriminadas, um na — 

nual de botânica destinado aos professôres do ensino secundáríoa 

no Brasil. 

Glàaaalª_IL 

Caso o Prof. Karl Arens julgue necessário obter a 

colaboração de uma ou mais autoridades na matéria, os respectivos 

nomes deverão ser submetidos É aprovação do Diretor Executivo da 

CALDEME, e posteriormente figurarão entre os autores do manual. 

£1a2§2l2_;11 

O manual deverá conter: a) uma descrição inicial 
dos objetivos do ensino da matéria e do aparelhamento didático nº 

cessírio; b) uma justificativa da orientação traçada para o ma- 

nual pelo Prof. Karl Arens, relativamente â matéria a ser ensina— 

da e ao método de ensinâ—la; c) o texto a ser ensinado distribui— 

do por unidades e capítulos, e acompanhado do texto para uso ex- 

clusivo dos professores, e de indicaçães bibliográficas; d) dos - 
críçâo, em cada capítulo, dos meios de ser realizado o ensino tqé 

rico e prático respectivos.
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Clªnsgla IV 

A elaboração do àannal será orientada pelo obje- 

tivo de promover, entre os professores secundários de país, um 

movimento de renovação no tocante ã matéria a ser ensinada e aos 

métodos de ensiní—la, a fim de tornar matéria e método mais ade- 

quados aos interesses do adolescente e ao ambiente em que vive. 

glaªgnla 1 

O texto obedecerá às seguintes normas: e) será ex— 

posto metodicamente e conterá, alên da parte expositiva, um sufi- 
ciente námero de exercícios e problemas destinados a estimular a 

reflexão e a fixar melhor os conhecimentos; b) será escrito em 

linguagem simples e correta, devendo haver a necessária cautela na 

introdução da terminologia científica, cujo significado ficará bem 

claro no próprio texto ou enlapênoice; c) conterá ilustrações numa 

rosas e adequadas. 

Clagsgla VI 

A direção da CALDBME peri É disposição do autor ou 

autores as publicações que possuir relacionadas com a mªtéria, e 

procurará adquirir, para o mesmo objetivo, outras que lhe forem.in 

dicadas pelos mesmos autores, bem como pagará os serviços que to— 

rem combinados de desenhistas e fotografos. 

gleºgnla VII 
Servirí de base ã elaboração do manual o programa 

anexo apresentado pelo Prof. Karl Arens, programa êsse que poderá 

ser modificado durante a referida elaboração, & Juizo das partes
A 

em acordo.
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Sªbre as modificações aludidas na clausula ante— 

rior, bem como sôbre o texto do manuel, & medida da sua entrega, 

o Diretor Executivo de CALDEME poderá ouvir as autoridades 
_ 

que 

Julgar convenientes, com a aprovação do Diretor do I.N.E.P., e 

encaminhará ao estudo do autor ou autores as sugestões que fores 
julgadas dignas de atenção dos mesmos. 

glanggla.IX 
O prazo para a entrega do manual será de doze mê 

ses após a data da assinatura dêste acôrdo, podendo a entrega ser 

antecipada ou o prazo prorrogado, & Juizo das partes em acôrdo. 

Clagsgla X 

, 

A renunereção pelo preparo do manual será de Cr$ 

100.000,00 (cem mil cruzeiros), pagos em duas prestações, sendo a 

primeira logo depois da entrega da metade presumível dos originais 
dactilografados (em duas vias) e a segunda após a entrega do res— 

tante. 

O pagamento será feito ao Prof. Karl Arens, que rg 
! “ eompensara aos seus colaboradores conforme a combinaçao que tiverem 

feito entre si. 

C aus XI 

Os direitos autorais pertencerâo ao INEP. No caso 

de haver mais de uma edição, o INEP pagará ao autor ou autores a 

porcentagem que fôr combinada, em relação aos exempleres das ed1— 

ções subsequentes 5 primeira. 9/~
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Aeôrdo celebrado entre a Campanha do L; 
vro Didático # xeguei; de Ensino (CALQE 

ME) e o Profíííãrl Arens, para a elabo- 
ração de um mafiual de botânica destina- 
do aos profeseôres do ensino secundário. 

Cláusula I 

A CALDEME, representada pelo seu Diretor Exeeª 

tivo, Dr. Gustavo de Sá Lessa, firma no presente documento, 

aprovado pelo Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pegª 

gôgieos, Dr. Anísio Spinola Teixeira, um aeôrdo com o Prof. 
Karl Arens para que êste elabore, nas condições abaixo dlª 
erimínadas, um manual de botânica destinado aos professôres 
do ensino secundário no Brasil. 

Cláusula II 

A && 
' 

. 
Caso o Prof. Karl Arens Julgue necessário ob- 

AQV ter a colaboração de uma ou mais autoridades na matéria,os 
*Nª“ respectivos nomes deverão ser submetidos à aprovação do nª 

rotor Executivo da CALDEME; e posteriormente figurarão en— 

tre os autores do manual. 

Cláusula III 

O manual deverá conter: a) uma descrição in; 
cial dos objetivos do ensino da matéria e do aparelhamento 

didático necessário; b) uma justificativa da orientação 
tragada para o manual pelo Prof. Karl Arens,xrelativamente 
à matéria a ser ensináda e ao método de angina-la; c) o 

texto a ser ensinado distribuído por unidades e capítulos, 
e acompanhado do texto para uso exclusivo dos professôres, 
e de indicações bibliográficas; d) descrição, em cada can; 
tulo, dos meios de ser realizado o ensino teórico e práti- 
eo respectivos. 

A elaboração do manual será orientada pelo 
objetivo de promover, entre os professôres secundários do 

país, um movimento do renovação no tocante à matéria a ser 

ensinada e aos métodos do ensinâ-la, & fim de tornar maté— 

ria e método mais adequados aos interesses do adolescentef 
,." i ,. ,.,' /



“É 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

e ao ambiente em que vive. 
Ki»: 

O texto obedecerá às seguintes normas: e) será 

expºsto metodicamente e conterá, além da parte expositiva, 
um suficiente número de exercícios e proalemas destinados a 

estimular a reflexão e a fixar melhor os conhecimentos; b) 

será escrito em linguagem simples e correta, devendo haver 
a necessária cautela na introdução da terminologia cientiãi 
ea, cujo significado ficará bem claro no próprioªtexto ou. 

em apêndice; e) conterágilustrações numerosas e adequadas. 

Cláusula VI 

, 
A direção da CALDEME porá & disposição do au 

tor Bu autoresxas publicações que possuir relacionadas com 

a materia, e procurara adquirir, para o mesmo objetivo, qª 
tras que lhe forem indicadas pelo mesmos autores, bem como 

pagará os serviços que forem combinados de desenhistas e 

fotógrafos. 

Cláusula VII 

Servirá de base & elab9raçâo do manual o pro 
grama anexo apresentada pelo ProfCÉarl ArenB programa ês— 

se que phderâ ser modificado durante a referida elaboraçao, 
a juizo das partes em acôrdo. 

Cláusula VIII 

sôbre as modificaçães aludidas na cláusula nª 
terias, bem como sôbre o texto do manual, & medida da sua en 

trega, Q Diretor Executivo da CALDEME podera ouvir as autori 
dades que jàlgar convenientes, cºm a aprovaçao do ªiretor— do 

K I. N. E. P., e encaminhara ao estudo do autor ou autores as su— 

gestões que forem julgadas dignas da atenção dos mesmos. 

Cláusula IX 

O prazo para a entrega do manual será de doze, 
mêses após a data da assinatura dêste_gcôrdo, podendo a en- 

trega ser antecipada ou o prazo prorrogado, & juizo das par . 

tes em acôrdo.
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Cláusula X 

A remuneração pelo preparo do manual será de Cr$... 
l00 000,00 (cem mil cruzeiros), pagos em duas preetaçõee,sen» 
do a primeira logo depois da entrega da metade presumível 
dos originais daetilOgrafadoe (em duas vias) e a segunda após 

a entrega do restante. 

Cláusula XI 

:\e O pagamento será feito ao prof. Karl Arens, que 

reeompeneara aos seua colaboradores conforme a combinação 
que tiverem feito entre-si. 

Cláusula XII 

Os direitos autorais pertencerâo-ao I.N.B.P.Bo 
caso de haver mais de uma edição , o I.N.E.P. pagará ao eª 
tor ou Eútores a percentagem que fôr combinada, em relação 
aos exemplares das edições subsequentes & primeira. 

Rio de Janeiro, 25 de Junho de 1953. 

(Ass.) 
Gustavo de sé Lessa 

Diretor Executivo da CALDEME 

(ABS% 
Karl Arens 

SAF/"ma 16 7 51L



CALDEME 

Rio de Janeiro, 28 às âezembro de 1953 

Prof. Earl Arens 
R. Almirante Alexandrinº» 7679 ap l 
Bosta 

Esta tam por tam &. 
numa expactativák' . . à, **t 
lhos de elabºra-uy. ão wu s &! botânica, atribuiâa ao ilustre 

ºª ~‘celebrado em junhº findo. 
~~~~

~ Fauniâade para desejar—lha & & toáoa 
os seus ªn» Have, em mau nomº & no do Dr. 
Gustave 

is 

ER
v 

; 
Bail—io 1’. Brito 

& 

g Diretor Executivo 

Av. Marechal Câmara, 160, Qºandar
& 

GL/hosí
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Rio do Janeiro, 6 de outubro de 195k 

Pref. Karl Arens _ Departamentº de Bonnie: 
Faculdade laciaml de Filosºfia. 
à:; 

President: Antºnio Carlºs, he 
in 

Prezado Prates ser: ~ ~~ 
& data (10.27 Iberian a eomspondaacia a m e que vai. inclusa “ 

cap . 

~~~~ 
, não taxado - ;bido sposta até agora., pe— 

dc to ohsequio de sua: ». ovide as. 
' 

Atena iosalente ,

~ 
les .



CALDEME 

Rio, 27 do aeteabro de 1954. 

Enw.Sr.
, 

Prof. Karl Arena:‘v 

~~~ 

~~~ ~~~ ~~ 
~~ 

Vindo hoje à Caldeme foram mostfadoá ºs livros 
qua o Sr. acaba de êevolver. 

Do livro "Every—=; 
conforme a nºta que tomªi ; 

intitulados: a) Tests; 

tiaa, faltam, 
«: opúsculoa, anexos , 

.» - 
' 91311331 and Key; c) Workbºd: 

Onlívro e os anexos pert - ªssociaçao Brasileira de Éduca — 

cao, e deles passei recibo. = o, pela, pedir com instªncia 
que faça uma nova rocura em a': biblioteca e os remeta tao cedo 
sejam encontrados." ' 

~~ Con au to aprêço_ subscrevo—ne 

Gustavo Lessa 
Caldeme , Av. Marechal Camara, 160, Qºanáar 

GL/hoa
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81o dc Jknsíro, 19 de 1310 do 195k- 

Prof. Kiri Arens , 
Departsnanta do Botanica 
Faculdade lacionnl do !ilasarín 
à:.tíyeslásnte Antonio Carlos, ho

s

~ Prezado profhasar: 

- Até hºje não rafebí rayssa minha carta de 6 
do corrente. A fim de ta,” r ban, xpl eito a_peasaaonto ne— 
lª eentiâe, venhº lenhrar-sag qua approgrogagao do prazº pa— 

ra & entraga do Manual de cu*rv»-=paraçao v. . foi inçumbido 
pela GALDEHE deve ªgr ;ylieita-í 

_ 

; 1, San dugida a 
referida prorrogagax, danª o de ‘2» tes razoaveis, sera cºn— 
cedida, cantºr-s co bínsuos“ erba nente, fins & solieítaçao 
por escrito e uma f rnglidadc indispensaval, contorna v.3. 
taeilunnte con;ree«r3ra. E

/

~ ~ ~~~ 
bário P. da Br to 

GL/bs.
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Gª. 

Rio de Janeiro, 6 de mais da 1951; 

Prof. Karl Aran: 
Bm Allin-ant. Alexaadrinº, 767 , ap. 214 
Santa Toros: luta 

~~ 

~~~
~ 

~~~ ~ 

Made intaum- : 

Dc aeérdo ' 
— wax/converts da Mªj; mp. amavam que RS. no; escrava, expo 

_ 
nde que alteraçºes teriam de tªxar m keordo vigente, pl que se pogsa atender : eir :- ttach do se acha _ 

' Maças do um]. de botani- 
~ ~ ~~ 

Cano “Ems unison pela tgrniaaçâo do trabalho o 
para se algngar o referido prª nas cedo possível, 

zº pelo temp se « ts indispmsavel.~ 

Cordialmtt, 

Ilíria P. de Brito 

HPª/Bªo



CALDEME 

Rio de Janeiro, 51 de março de 195h 

Prºfessor Inri Art:: 
Run Alníran£o klezandrino, 767, aç. ZI—A 

Proslde Prat. Areas: ~~ ~~~ 
~~~ 

Cane sabe e prezada 3; 
dªnantª ínteçnssado as el=f w

. 

sores seenndarios, oqpo./1st9*\ ficª o mau Júbilo ao 
&uzarlzar a celebraçaoff 

[ 

-,; o de botânica 3 
ana das ominnntos naty idªdes Ao assuntº existentes no pm I. 
Egpero,.peis, que na p1 doe —'euríosidade de saber em qu! 
pc se aeha assa alabcraç-— ”pois o preso de entrega foi finª 
do para yunhogh . 

Éinnais para profes— 

~~ ça' “lanª resposta parª o Prof. lh— 
cusiva an CALDEHS. Ele sem demora 

> iai: agradecimentos, subscrevo—un 

4/ 
Anísio Spínola wanna 

Diretºr Adº 1.3.3J“. 

fªlo .



€.Karl Arens 
,àlmirante Alexandrino 767,c 21 A 

Rio do Janeiro,lo de Junho de 1954. 

Prof.Dr.Mario 2. $9 Brito 
Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos 
Av.Marechal Camara, 160 
Nesta 

ªni prezado professor: 

“Doenças na familia impediram a entrega do Manual de Botâni— 

ca dentro do prazo estipulado,conforme comuniquei verbalmente a v.8. 
Na ocasião do nosso encontro,a minha filia havia melhorado e parecia 
fora de porigo.No ínterim,entretanto,piorou o estaão dela ao modo que. 

seu restabelecimento eventual levara muito tempo,segun% & opinião dos 

mádicos.Assim,não tenho o socego necessário para a realisaçêo de uma 

obra ãe vulto & lamento ãe dever desistir da elaboração do Manual e 

renunciar aos comprosissos e vantagens decorrentes do contrato relativo. 
Agradeço pela orando honra de ter sido indicado para uma 

obra cuja importancia e necessidade se tornam cada vez mais evidontes. 
Espero que o programa do CALDEME não seja muito atrasado pela minha 

assistência e peço a v.3. a fineza às transmitir as minhas desculpas 
ao Exmo.Prof.Dr.Anísio Teixeira pelo prejuizo eventualmente causado a 

um ãos seus planos prediletos que é a elaboração dos manuais. 
Talvez,sejà p03ªlvel que o meu antigo aluno Dr.msrio Ferri, 

Atual Regente da Gadeira do Botânica da Faculdade de Filosofia,Ciencias 
e Letras da Uhiversídade ãe São Paulo e coautor de um compendio de 

Botânica,poasa,pel& simples adaptação do seu lívro,escrever um manual 

dentro ãe pouco tempo,levando ainda em consideração que os recursos 
do sou Departamento são incomparavelmente superiores aos do nosso 

Gabinete. 

Subscreve—me com o mais elevado apreço 

Karl Arens



~
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I. 

II. 

III. 

Y. 

M6149 dum, 

uma na» 302c mu 0 amam smmmo. 

Proficie. 
Introdnçla. 

A planta na nossa nmbientn& 
& ºrganizaçãº vasotal. 
Inpartfiasia das vugataís. 
O oatuéo dn Bºªâniea. 

A estrutura de corpo vegetal. 
a) A eâlulª 

Orannlzaçfe celular. 
ºitoplaaan. 
lâoloo. 
Flashes, 
Vheualos. 
Kambranaa. 
Elegante: dn fisiologia celular 

&) Brolngto morrolêgieu, 
º corpº da planta inferior (Tlla)._ 
e cºrpo da planta nupsríer (Gonna). 

A fªlha a na tag: funções. 
xorrología e anatºmia : serviço das função:. 
A retosslnzeae. 
A transpiraçío. 
A raiz ovas sua: função:. 
Morfolºgia e anatºmia : sarviçe das funções. 
A absºrção da (gun. 
A abáorção doa sais minerais. 

o caule e as sua: funções. 
florfologia o anatomiu & serviço dns funções. 
º sistema da ganlàentaçta. 
ºs teixeà condutores. 
A condução da Égua o dos sais minerais. 
A saudação de substâncias orgânicas.
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cadu- 

VI. º :wtãbºlísnn. 
Asolmílaçte — Bansssàmllnçte. 

» Raspiraçia. 
Faruanhagza. 
Quimionuinhoao. 
nesabolisma de nsata. 

911. 9 vegetal same unidaáe. 
ºrosaímªnªa. 
Irritabilidados 
Hivtmentºs. 
eorrnlngfios. 
flagennrngflb. 

VIII. Evoíuçlb do reinº vegetsl. x 

a) Híseârín do reinº vegoànl, & 

3.393 && evºluçla. “ 

b) Ihzõnamía.>q” \ 

Fundamsntou a_n sistemática.. 
e) A: diiisfioa de reina vegetal (ªaàudo dc tipo: raproaantlfig 

“vos escºlhidas, do prwgorõasía, entra :: plantas 63913 ou 

bíólªsícnmenxo interessanzea). 

1) Flnntas inferioras (Tulãríàos). 
Esquizfifiitos {Baatlr&aa, Alana tania). 
Aleta. 
fiungaa. . 

‘2) Plantns ªh qrelugtó'íntoaaoúiiríu. 
- "avistam.

' 

& Wins. __;x” 

;) Plantas supçriaron. 
Ginaspormns. 
Angiospormnu. 

Flor. 
fruzo. 
Samenze. 

hain-s impºrtantes.
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Ix. A planta . a “biente, 
Adªptações &: aondagfiia dc maia. 

_ 

lent. 
”ª;; Luz. 

Simporuàura. 
Sais winzraís. 

Adaptaçªsa espeaínís. 
Snprõfitoa, 
Parasites. 

_ ambientes. 
Fitassoaiologia. 
' 

Canaervngfia do sale. — 

Fitogoograria. 

Annxe. 

Quit PU3€199.- 
cºletar c conservar untarínl 
o herblrío. 
Sªbre a bfianiaa hiatelégiaa & eitolôgíaa. 
Expariªnslas rzsxãtigicas. 
º wait-1°; 

-- O Jardim ”Scalar 
Glaaa‘rio. 
Bibliografia. 
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